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PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N° OA- )126 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador ADEILDO BATISTA QUEIROZ DE 
CASTRO, usando das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., 
após consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja consignado 
em ata dos trabalhos legislativos VOTO DE PROFUNDO PESAR pelo falecimento 
do Senhor JOSÉ GEOVANE FERREIRA, ocorrido no dia 10 de abril de 2026. 

Neste momento de dor e consternação, expressamos nossas mais sinceras 
condolências aos familiares e amigos, rogando a Deus que conforte seus corações e 
conceda força para superar tão irreparável perda. 

Que este gesto sirva como uma singela homenagem póstuma, reconhecendo a 
trajetória de vida e o legado deixado pelo Senhor José Geovane Ferreira junto à sua 
família e à comunidade. 

Requer ainda que seja dada ciência deste voto à família enlutada. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 10 de abril de 2026. 
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